
PORTARIA Nº. 4941/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, no CMEI Professora Maria Isabel Esteves Martelozo, a contar de 10/02/2021, até ulterior delibe-
ração.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4942/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, na Escola Municipal de Ibiaci, a contar de 10/02/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4943/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, na Escola Monteiro Lobato, a contar de 10/02/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4944/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, no CMEI Santa Maria – Vila Gandhi, a contar de 10/02/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4945/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, na Escola Municipal Cecilia Meireles, a contar de 10/02/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 4946/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, no CMEI Professor Manoel Velasco, a contar de 10/02/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4947/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Lotar os servidores relacionados no anexo que faz parte integrante da presente 
Portaria, na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10/02/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova- Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4952/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCOLA-
DO SOB Nº. 281/2021, DE 09/02/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir de 10/02/2021, LOANA CRISTINA TAKAHASHI 
CREMONEZI, matrícula nº. 401486, portadora da cédula de identidade, RG nº. 10.755.206-5 SSP/PR, 
CPF nº. 079.892.489-64, servidora submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessor, referência salarial “C07”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e Valorização do Magistério – 
PCCSVM desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4953/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido a AMARIUSA MAGALHÃES OHASHI, matricula nº. 400744, por-
tadora da cédula de identidade RG nº. 4.175.693-4 SSP/PR, CPF nº. 566.360.919-91, servidora desta 
Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-35”, do Plano de Cargos, 
Carreira, Salários e Valorização do Magistério – PCCVM, 12 (doze) meses de Licença Prêmio em Pecú-
nia Total, referente aos quinquênios de 04/04/2000 a 03/04/2005, 04/04/2005 a 03/04/2010, 04/04/2010 
a 03/04/2015 e 04/04/2015 a 03/04/2020, de conformidade com os artigos 124 e 127, da Lei N.º 183/94, 
de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4954/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando que o Decreto Nº. 4.424/2018, de 01/02/2018, dispõe que os servidores ocu-
pantes de cargo efetivo, submetidos ao regime estatutário, que se encontram aposentados pelo INSS 
deverão ser exonerados;
 Considerando que a Servidora AMARIUSA MAGALHÃES OHASHI, matricula nº. 400744, 
teve a sua Aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Benefício 
nº. 190.973.729-9 - “Aposentadoria por Tempo de Contribuição-Professor”, espécie 57,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica exonerado a partir de 28/02/2021, AMARIUSA MAGALHÃES OHASHI, matricu-
la nº. 400744, portadora da cédula de identidade RG nº. 4.175.693-4 SSP/PR, CPF nº. 566.360.919-91, 
servidora desta Prefeitura Municipal, submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, referência salarial “C-35”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e Valorização do Magistério 
– PCCSVM desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4955/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando que o Decreto Nº. 4.424/2018, de 01/02/2018, dispõe que os servidores ocu-
pantes de cargo efetivo, submetidos ao regime estatutário, que se encontram aposentados pelo INSS 
deverão ser exonerados;
 Considerando que o Servidor SERGIO ALBERTINI, matricula nº. 400972, teve a sua 
Aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme Benefício nº. 
189.206.644-8 - “Aposentadoria por Tempo de Contribuição”, espécie 42,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica exonerado a partir de 28/02/2021, SERGIO ALBERTINI, matricula nº. 400972, 

portador da cédula de identidade RG nº. 1.658.049 SSP/PR, CPF nº. 
452.290.749-49, servidora desta Prefeitura Municipal, submetida ao regi-
me estatutário, ocupante do cargo efetivo de Operário, referência salarial 
“28”, do Quadro de Pessoal Permanente, desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 19 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4956/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a contar de 19/02/2021, a Portaria Nº. 4912/2021, de 08/02/2021, 
que concedeu ao servidor do quadro próprio deste município, NALU APARECIDA PECORARO matricula 
nº. 401460, portadora da cédula de identidade RG nº. 9.661.149-8 SSP/PR, CPF nº. 051.709.469-02, 
licença para tratamento de saúde. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 22 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4957/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº. 33/2021, de 09/02/2021, da Secretaria de Assis-
tência Social, visto pela Secretaria Municipal de Saúde;
 RESOLVE:
 Art. 1º Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, a servidora pública municipal 
LUCIELLY CONCEIÇÃO DOS SANTOS, matricula nº. 401718, portadora de cédula de identidade RG n°. 
10.748.658-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Psicólogo, referência salarial “67”, grupo ocupacional profissio-
nal, do Plano de Cargos e Salários, por 20 horas semanais, a partir de 03/02/2020, até ulterior deliberação.
 Art. 2º A servidora ficará a disposição 20 horas semanais a serem cumpridas de segundas 
às sextas-feiras, na Secretária Municipal de Saúde.
 Art. 3º A servidora ficará a disposição 20 horas semanais a serem cumpridas de segundas 
a sextas-feiras, na Secretaria Municipal de Assistência Social, perfazendo uma carga horária de 40 horas 
semanais.
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 22 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4958, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
 Designa o servidor Sr. Vitor Cesar Pessoa, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Vitor Cesar Pessoa, matrícula n°. 401490, portador da 
cédula de identidade RG n°. 8.795.621-0, CPF n°. 060.275.919-60, ocupante do cargo efetivo de Patro-
lista, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n° 68/2020 
cujo objeto na aquisição de Patrulha Mecanizada.
 I – Contrato n°.06/2021, firmado com ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no 
CNPJ 05.063.653/0010-24
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 22 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

PORTARIA Nº 4959, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
 Designa a servidora Sra. Ivete Pedrinelli, para acompanhar e fiscalizar a execução destes Contratos. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Ivete Pedrinelli, matrícula n°. 401334, portador da 
cédula de identidade RG n°. 3.295.954-7, CPF n° 985.203.779-04, ocupante do cargo efetivo de Auxi-
liar de Farmácia, para acompanhar e fiscalizar a execução destes Contratos, referente a Dispensa n° 
04/2021 cujo objeto consiste na aquisição de medicamentos em caráter emergencial para atendimento 
da demanda da Secretaria de Saúde.
 I – Contrato nº 11/2021, firmado com CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 05.746.444/0001-94.
 II – Contrato nº 12/2021, firmado com CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES – EIRE-
LI – EPP, inscrito no CNPJ 01.328.535/0001-59.
 III – Contrato nº 13/2021, firmado com CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITA-
LARES – EIRELI- ME, inscrito no CNPJ 23.228.076/0001-74.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultra-
passarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 22 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2021
 Ratifico a Dispensa nº 05/2021 com fundamento no art. 24, inciso I da Lei 8.666/93, a favor da 
empresa SANTORO & FIRMANI LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.596.409/0001-39, no valor de R$ 5.500,00 
(Cinco mil e quinhentos e reais), referente a Contratação de empresa especializada para elaboração de 
Valor de Terra Nua (VTN), para fins de Imposto Territorial Rural (ITR). Presente o constante dos autos, face 
ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 22 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

DECRETO Nº 5.149, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
 Cria e nomeia o Comitê Municipal de retorno às aulas presenciais em razão da pandemia 
do Coronavírus.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei,
 Considerando o contido o Ofício n. 30/2021 da Secretaria Municipal de Educação, no qual 
requereu a criação e nomeação dos membros para compor o Comitê Municipal de retorno as aulas pre-
senciais em razão da pandemia do Coronavírus;
 DECRETA:
 Art. 1º Ficam criado o Comitê Municipal de retorno às aulas presenciais em razão da pan-
demia do Coronavírus, sendo constituído pelos seguintes membros:
 I – Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
 Vera Lúcia Paschoalino Stivanelli
 Cristina da Silva Quirino Martins
 II – Representante da Secretaria de Administração
 Kamyla Zaniboni de Aguiar
 III – Representante das Escolas Municipais
 Nidelcia Ramon Teruel de Aguiar
 Angela Maria Malagute José
 IV – Representante das Escolas Estaduais
 Maria Regina Fernandes Vedovati 
 V – Representante das Escolas Particulares
 Isabele Fernanda Sobreiro
 VI – Representante do Conselho Municipal de Educação
 Maria Aparecida Ramos Marcolino
 VII – Representante do Transporte Escolar
 Antonio Aparecido de Souza 
 VII – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
 Laiza dos Reis Gusmão
 VIII – Representante dos Servidores Públicos
 Wellington Henrique Martins
 IX – Representante dos Pais de Alunos da Rede Municipal
 Adriana Ribeiro Ferraz
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 22 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.960, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
 Altera a Portaria n. 4405/2019 nomeou os funcionários para compor o Grupo Técnico de 
Escuta Especializada do Município de Primeiro de Maio.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e:
 Considerando o contido no Ofício n°. 23/2021, da Secretaria de Assistência Social, solicitan-
do alteração da Portaria 4405/2019, que nomeou o Grupo Técnico de escuta especializada, onde sugere 
representantes de diversos setores:
 RESOLVE: 
 Art. 1º Alterar a Portaria n. 4405/2019, que nomeou os funcionários para compor o Grupo 
Técnico de Escuta Especializada do Município de Primeiro de Maio, que passa a ser composta pelos 
seguintes servidores:
 I – CRAS: Analú Menck Prudêncio Esquezaro;
 II – Secretaria de Educação: Deise Passos Leoncio;
 III – Secretaria de Assistência Social: Laiza dos Reis Gusmão e Lucielly Conceição dos Santos;
 IV – Secretaria de Educação: Marcia Eiko Fukuda Aguiar;
 V – Secretaria de Saúde: Juliane Marques Moreno Baldo e Michele Galatti Secolo.
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 22 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal


